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Direcção da divisão de administração geral 1 Direito 1 a)

Direcção da divisão de planeamento, urbanismo e habitação 1 Engenharia civil/arquitectura/planeamento 
urbanístico/direito 1 c)

Área funcional de engenharia civil 3 Engenharia civil 2 1 d)

Área funcional de arquitectura  1 Licenciatura em arquitectura e inscrição na 
ordem dos arquitectos 1

Área funcional de engenharia do ambiente 2 Engenharia do ambiente 2
Área funcional de serviço social 1 Serviço social/ Política social 1

Área funcional de sociologia 2 Sociologia 2
Área funcional de economia 1 Economia 1

Área funcional de arqueologia 1 Arqueologia 1
Área funcional de jurista 1 Direito 1 e)

Área funcional de medicina veterinária 1 Medicina veterinária 1

Área funcional de biblioteca e documentação 1

Licenciatura em biblioteca e documentação 
e áreas afins ou especialização pós-

licenciatura na área de ciências 
documentais ou equiparada

1

Área administrativa (técnico superior generalista) 1 1 f)
Área funcional de educação física e desporto 2 Educação física e/ou desporto 2

Área funcional de estudos europeus 3 Estudos europeus 3
Área funcional de relações internacionais 2 Relações internacionais 2

Cargo/ carreira/ categoria

Área de formação académica e/ou 
profissional

Número de postos de trabalho
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(Artigos 4º e 5º da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e 3.º do Dec-Lei 209/2009, de 3 de Setembro)

Atribuições/competências/ actividades
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Câmara Municipal de Castelo de Paiva
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(Artigos 4º e 5º da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e 3.º do Dec-Lei 209/2009, de 3 de Setembro)

Câmara Municipal de Castelo de Paiva
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Área funcional de administração pública 1 Administração pública 1

Área funcional de recursos humanos 2 Gestão de Recursos humanos/gestão de 
empresas/psicologia do trabalho 2

Área funcional de ciências da educação 1 Ciências da educação 1
Área funcional de animação sócio-cultural 1 Animação sócio-cultural 1

Área funcional de Sistemas de Informação Geografica 1 Geografia 1
Chefia técnica e administrativa da secção de recursos 

humanos 2 2 g)

Chefia técnica e administrativa da secção de administração 1 1
Chefia técnica e administrativa da secção de contabilidade e 

compras 1 1

Chefia técnica e administrativa da secção de taxas, licenças e 
património 1 1

Actividades inerentes ao gabinete de informática 3 Informática 2 1 h)
Área funcional de construção civil 1 Construção civil 1

Área funcional de aferição de pesos e medidas 1 Aferição de pesos e medidas 1
Área funcional de desenhador 1 Desenho de construção civil 1

Área funcional de biblioteca e documentação 2 Biblioteca e documentação 2
Área funcional de arqueologia 1 Arqueologia 1

Área funcional de turismo 1 Turismo 1
Gestão da tesouraria (tesoureiro) 1 1

Actividades de índole administrativo (assistente 
administrativo) 23 23

Chefia técnica e administrativa da secção administrativa da 
Divisão Sócio-Cultural, Educação e Apoio ao 
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Câmara Municipal de Castelo de Paiva
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Coordenação de assistentes operacionais (obras por 
administração directa) 3 3 i)

Coordenação de assistentes operacionais (sector de oficinas, 
parque de máquinas e viaturas) 1 1

Coordenação de assistentes operacionais (parques 
desportivos e/ou recreativos) 1 1

Área de apoio educativo (auxiliar de acção educativa) 19 8 9 2

Motorista de pesados 3 Carta de condução adequada 3
Motorista 1 Carta de condução adequada 1

Motorista de transportes colectivos 1 Carta de condução adequada 1
Tractorista 1 Carta de condução adequada 1
Telefonista 1 1

Auxiliar técnico de educação 3 3
Auxiliar de serviços gerais 9 8 1

Auxiliar administrativo 1 1
Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais 6 Carta de condução adequada 6

Varejador 1 1
Fiel de armazém 1 1

Fiel de mercados e feiras 1 1
Leitor-cobrador de consumos 3 3

Apontador 1 1
Cantoneiro de limpeza 9 7 2

Coveiro 1 1
Tratador-apanhador de animais 2 1 1

Operador de estações elevatórias, de tratamento ou 
depuradoras 3 3

Marceneiro 1 1
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Montador-electricista 1 1
Mecânico 2 2
Soldador 1 1
Calceteiro 6 6
Jardineiro 3 3

Canalizador 5 4 1 j)
Carpinteiro de limpos 1 1

Electricista 2 2
Ferreiro 1 1
Pedreiro 8 8

Serralheiro civil 2 2
Pintor 1 1
Trolha 4 3 1

Asfaltador 2 2
Cantoneiro 10 9 1
Porta-miras 1 1

Fiscalização municipal 1 1 k)
TOTAIS GERAIS 3 28 6 3 31 5 118 1 163 27 0 2 3 0
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iAtribuições/competências/ actividades Área de formação académica e/ou 
profissional

Observações:

  a)      Perfil pretendido – comprovada experiência no exercício de funções dirigentes, designadamente nas áreas administrativa, financeira e patrimonial;



5/5

(Artigos 4º e 5º da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e 3.º do Dec-Lei 209/2009, de 3 de Setembro)

Câmara Municipal de Castelo de Paiva

  i) Um dos postos de trabalho está ocupado em regime de mobilidade interna desde 1 de Novembro 2010 (Armando Rodrigues Soares) ;                                                                                                                                                                           

Postos de trabalho extintos:                                 

Postos de trabalho criados:                                 

  h) A carreira de técnico de informática, por se tratar de uma carreira de regime especial ainda não revista à luz da Lei 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro, desenvolve-se pelas categorias de estagiário, técnico de informática - adjunto , técnico de 
informática do grau 1, técnico de informática do grau 2 e técnico de informática do grau 3, de acordo com o mapa II anexo ao Dec- Lei 97/2001, de 26 de Março ( dotação global de 2 postos de trabalho para as categorias de técnico de 
informática do grau 1, técnico de informática do grau 2 e técnico de informática do grau 3, e dotação global de 1 posto de trabalho para a categoria de técnico de informática - adjunto; a dotação da categoria de estagiário integra a das restantes 
categorias da respectiva carreira, sendo o regime de estágios o fixado no artigo 10º. do Dec - Lei 97/2001, de 26 de Março) ;                            

  g)    O titular de um dos postos de trabalho, conjuntamente com o pessoal que lhe está adstrito, constituem uma equipa de suporte orientada para o apoio técnico/administrativo no âmbito da gestão de recursos humanos, nomeadamente nos  
procedimentos de recrutamento e selecção de pessoal, despesas com pessoal e áreas afins (Maria da Graça Correia de Andrade);

  b)      Perfil pretendido - comprovada experiência profissional em cargos dirigentes no âmbito dos serviços de obras municipais e do planeamento, urbanismo e habitação, de duração igual ou superior a três anos; 

* São criados no mapa de pessoal para 2011 os seguintes novos postos de trabalho:

  d)    O posto de trabalho "não ocupado" é oriundo do técnico superior Aires Nery Esteves a exercer funções, em comissão de serviço, de direcção da Divisão de Obras Municipais;

  e)     Este posto de trabalho, embora "não ocupado", é oriundo do técnico superior Adão Manuel Alves dos Santos a exercer funções, em comissão de serviço, de direcção da Divisão de Administração Geral;

  c)     Perfil pretendido – comprovada experiência profissional no desempenho de cargos dirigentes e de chefia no âmbito dos serviços de obras municipais e do planeamento, urbanismo e habitação, de duração superior a cinco anos;

* São extintos, por já não se tornar necessários, não transitando assim para o mapa de pessoal de 2011, os seguintes postos de trabalho previstos no mapa de pessoal de 2010:

● 5 postos de trabalho na categoria de sapador florestal, na área de prevenção, vigilância e combate de fogos florestais (a termo resolutivo);

  j) O posto de trabalho " não ocupado" é oriundo do assistente operacional Armando Rodrigues Soares a exercer funções, em regime de mobilidade interna, na categoria de encarregado operacional, desde 1 de Novembro/2010, na área de 
coordenação de assistentes operacionais (obras por administração directa);

  k) A carreira de fiscal municipal, por se tratar de uma carreira ainda não revista à luz da Lei 12-A /2008, de 27 de Fevereiro, desenvolve-se pelas categorias de 2ª. classe, 1ª. classe, principal, especialista e especialista principal , de acordo 
com o anexo III ao Dec-Lei 412- A/98, de 30 de Dezembro ( dotação global para as diversas categorias).

  f)    Este posto de trabalho, embora " não ocupado" é oriundo do técnico superior Luís Manuel Carvalho Moreira, reclassificado da extinta categoria de chefe de repartição por força das disposições do nº. 1 do artigo 18º. do Dec- Lei 404-
A/98, de 18 de Dezembro, na redacção da Lei 44/99, de 11 de Junho, a exercer funções, em comissão de serviço, de direcção da Divisão de Planeamento, Urbanismo e Habitação;

● 9 postos de trabalho na categoria de asssitente operacional, na área funcional de apoio educativo/auxiliar de accç ão educativa (por tempo indeterminado);


